
PROCESSO 
Ult-202,2 

FOLHA

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

MENSAGEM N°  /2022, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022 

Senhor Presidente, 

Nobres Parlamentares, 

Pela presente Mensagem, encaminhamos a essa Egrégia Câmara Municipal o 
Projeto de Lei Complementar que visa alterar a Lei Complementar n°. 02, de 19 de 
dezembro de 2008, que dispõe sobre o Código Tributário Municipal de Presidente 
Kennedy/ES. 

A proposta se faz necessária para adequação da legislação municipal às alterações 
federais promovidas na LC 116/2003, através da LC 175/2020, que dispõe sobre o 
padrão nacional de obrigação acessória do ISSQN e prevê regra de transição para 
partilha do produto da arrecadação do imposto entre o município do local do 
estabelecimento prestador e o município do domicilio do tomador relativamente aos 
serviços de que trata, cujo período de apuração esteja compreendido entre a data de 
publicação da referida lei e o último dia do exercício financeiro de 2022. 

Desta forma, na expectativa de que seja acolhida, coloco a presente proposta 
legislativa à apreciação dessa honrosa Casa de Leis. 

Atenciosamente, 

Dorlei F tão da Cruz 
Prefeito Municipal 

PROTOCOLO CÂMARA P.K. 
N° 000398/2022 
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PROCESSO N°

FOLHA 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° /2022 

ALTERA E INCLUI DISPOSITIVOS NA LEI 

COMPLEMENTAR No 2/2008, QUE DISPÕE SOBRE O 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY, Estado do Espírito 
Santo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei 
Complementar. 

Art. 1°. O art. 90 e 20 da Lei Complementar n° 002, de 19 de dezembro de 
2008, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 9° 

IV - as pessoas referidas nos incisos II ou III do §11 do art. 20 desta Lei 
Complementar, pelo imposto devido pelas pessoas a que se refere o 
inciso I do mesmo parágrafo, em decorrência dos serviços prestados na 
forma do subitem 15.01 da lista de serviços anexa a esta Lei 
Complementar. 

Art. 20 

v) do domicílio do tomador do serviço do subitem 15.09; 

x) planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação 
de assistência médica, hospitalar, odontológica e congêneres; 

y) outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de 
terceiros contratados, credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo 
operador do plano mediante indicação do beneficiário; 
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

z) planos de atendimento e assistência médico-veterinária; 

1. administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito 
ou débito e congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e 
congêneres; 

2. arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão 
de direitos e obrigações, substituição de garantia, alteração, 
cancelamento e registro de contrato, e demais serviços relacionados ao 
arrendamento mercantil (leasipg). 

§6°.  

§ 7°. Ressalvadas as exceções e especificações estabelecidas nos §§ 8° 
a 14 deste artigo, considera-se tomador dos serviços referidos nas 
alíneas t, u e v do caput deste artigo o contratante do serviço e, no caso 
de negócio jurídico que envolva estipulação em favor de unidade da 
pessoa jurídica contratante, a unidade em favor da qual o serviço foi 
estipulado, sendo irrelevantes para caracterizá-la as denominações de 
sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de 
representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser 
utilizadas. 

§ 8°. No caso dos serviços de planos de saúde ou de medicina e 
congêneres, referidos nos subitens 4.22 e 4.23 da lista de serviços anexa 
a esta Lei Complementar, o tomador do serviço é a pessoa física 
beneficiária vinculada à operadora por meio de convênio ou contrato de 
plano de saúde individual, familiar, coletivo empresarial ou coletivo por 
adesão. 

§ 9°. Nos casos em que houver dependentes vinculados ao titular do 
plano, será considerado apenas o domicílio do titular para fins do disposto 
no § 8° deste artigo. 

§ 10. No caso dos serviços de administração de cartão de crédito ou 
débito e congêneres, referidos no subitem 15.01 da lista de serviços 
anexa a esta Lei Complementar, prestados diretamente aos portadores de 
cartões de crédito ou débito e congêneres, o tomador é o primeiro titular 
do cartão. 
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§ 11. O local do estabelecimento credenciado é considerado o domicilio 
do tomador dos demais serviços referidos no subitem 15.01 da lista de 
serviços anexa a esta Lei Complementar, relativos às transferências 
realizadas por meio de cartão de crédito ou débito, ou a eles conexos, 
que sejam prestados ao tomador, direta ou indiretamente, por: 

I - bandeiras; 

II - credenciadoras; ou 

III - emissoras de cartões de crédito e débito. 

§ 12. No caso dos serviços de administração de carteira de valores 
mobiliários e dos serviços de administração e gestão de fundos e clubes 
de investimento, referidos no subitem 15.01 da lista de serviços anexa a 
esta Lei Complementar, o tomador é o cotista. 

§ 13. No caso dos serviços de administração de consórcios, o tomador de 
serviço é o consorciado. 

§ 14. No caso dos serviços de arrendamento mercantil, o tomador do 
serviço é o arrendatário, pessoa física ou a unidade beneficiária da 
pessoa jurídica, domiciliado no País, e, no caso de arrendatário não 
domiciliado no País, o tomador é o beneficiário do serviço no País. 

Art. 3°. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial o § 5° do art. 20° da Lei 
Complementar 002, de 19 de dezembro de 2008. 

Presidente Kennedy — ES, em 24 de fevereiro de 2022. 

Dorlei Fontão Da Cruz 
Prefeito Municipal 
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REGULAMENTADA PELO DECRETO N° 13/2009 

LEI COMPLEMENTAR N° 2,  DE 19 DE DEZEMBRO DE 2008 

DISPÕE SOBRE O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE 
PRESIDENTE KENNEDY E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e o Prefeito Municipal sanciona e promulga a seguinte Lei. 

Art. 1° Esta Lei estabelece as normas tributárias do Município de Presidente Kennedy, com 
fundamento na Constituição Federal, na Constituição do Estado do Espírito Santo, na Lei Orgânica do Município 
de Presidente Kennedy e na Legislação Tributária Nacional e Estadual. 

Parágrafo Único. Esta Lei denomina-se Código Tributário do Município de Presidente Kennedy. 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 2° As definições e conceitos dos tributos instituídos neste Código são os constantes na 
Legislação Tributária Nacional, notadamente da Lei Federal no. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 
Tributário Nacional. 

§ lo Incluem-se no conceito de tributo, as taxas cobradas pelos órgãos autônomos 
Administração Municipal, definidas nesta e em outras leis municipais. 

§ 2° A atribuição de arrecadar ou fiscalizar os tributos municipais, ou de executar leis, serviços, 
atos ou decisões administrativas, não compreende a delegação da competência tributária, nem confere à 
autoridade administrativa ou ao órgão arrecadador, o direito de modificar os conceitos e as normas estabelecidas 
nesta Lei. 

§ 3° Os direitos e obrigações que decorrem das relações jurídico-tributárias entre o Município de 
Presidente Kennedy e os seus contribuintes referentes aos tributos de competência tributária municipal serão 
reeps por esta Lei, e subsidiariamente pelo Código Tributário Nacional e demais Leis Complementares Federais e 
Estaduais. 

TÍTULO II 
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICIPAL 

CAPÍTULO ÚNICO 
DA ESTRUTURA 

Art. 3° Integram o Sistema Tributário do Município de Presidente Kennedy: 

I - Os impostos: 

a) Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN; 
b) Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU; 
c) Imposto Sobre Transmissão "Inter Vivos" - ITBI. 

II - As Taxas: 

a) Taxas decorrentes das atividades do poder de polícia; 
b) Taxas decorrentes da utilização efetiva dos serviços públicos prestados ao contribuinte ou 

postos à sua disposição. 
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III - A Contribuição para custeio de serviço de iluminação pública; PROCESSO N° 

IV - A Contribuição de Melhoria. FOLHA N° a 95

TÍTULO In 
DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

CAPÍTULO I 
DO FATO GERADOR E DA INCIDÊNCIA 

Art. 40 O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza tem como fato gerador à prestação de 
serviços constantes da lista constante do ANEXO I desta lei, ainda que esses não se constituam como atividade 
preponderante do prestador. 

I - O imposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior do País ou cuja prestação se 
tenha iniciado no exterior do País. 

II - Ressalvadas as exceções expressas na lista anexa, os serviços nela mencionados não ficam 
sujeitos ao Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, ainda que sua prestação envolva 
fornecimento de mercadorias. 

III - O imposto de que trata esta Lei incide ainda sobre os serviços prestados mediante a 
uti011Oção de bens e serviços públicos explorados economicamente mediante autorização, permissão ou 
concessão, com o pagamento de tarifa, preço ou pedágio pelo usuário final do serviço. 

IV - A incidência do imposto não depende da denominação dada ao serviço prestado. 

§ 1° A incidência do Imposto e sua cobrança independem: 

I - do resultado financeiro do efetivo exercício da atividade ou do serviço; 

II - do cumprimento de quaisquer exigências legais, regulamentares ou administrativas relativas ao 
exercício da atividade ou do serviço, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

III - da existência de estabelecimento fixo no território deste Município, no caso de pessoas, 
jurídicas ou equiparadas a pessoas jurídicas; 

IV - da existência de residência e/ou de domicílio, neste Município, no caso de pessoas físicas. 

V - da efetiva destinação do serviço; 

VI - da natureza jurídica da atividade de que resulte efetiva prestação do serviço; 

VII - do título jurídico pelo qual o serviço seja efetivamente prestado. 

§ 2° O território do município de Presidente Kennedy compreende a parte terrestre, o mar 
territorial, a plataforma Continental e a zona econômica exclusiva. 

Art. 50 O contribuinte que exercer mais de uma das atividades relacionadas na Lista de Serviço 
constante do ANEXO I desta Lei ficará sujeito à incidência do imposto sobre todas elas. 

CAPÍTULO II 
DA NÃO INCIDÊNCIA 

Art. 6° O imposto não incide sobre: 

I - as exportações de serviços para o exterior do País; 

II - a prestação de serviços em relação de emprego, dos trabalhadores avulsos, dos diretores e 
membros de conselho consultivo ou de conselho fiscal de sociedades e fundações, bem como dos sócios-
gerentes e dos gerentes-delegados; 
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III - o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobiliários, o valor dos depósitoâ 
bancários, o principal, juros e acréscimos moratórios relativos a operações de crédito realizadas por instituições 
'financeiras. 

Parágrafo Único. Não se enquadram no disposto no inciso I os serviços desenvolvidos no Brasil, 
cujo resultado aqui se verifique, ainda que o pagamento seja feito por residente no exterior. 

CAPÍTULO III 
DOS CONTRIBUINTES DOS SUBSTITUTOS TRIBUTÁRIOS E DOS RESPONSÁVEIS 

Art. 7° O contribuinte do imposto é o prestador do serviço, pessoa física ou jurídica ou a ela 
equiparada para fins tributários, que exercer em caráter permanente ou eventual, quaisquer das atividades de 
prestação de serviços constantes da lista de serviços anexa a esta lei, de modo formal, informal, com atividade 
regularizada ou não regularizada. 

§ 10 A capacidade jurídica para ser sujeito passivo da obrigação tributaria decorre exclusivamente 
ao fato de se encontrar a pessoa, física ou jurídica ou a ela equiparada, nas condições previstas nesta Lei ou 
nos atos administrativos de caráter normativo destinados a completá-lo, como dando lugar à referida obrigação. 

§ 20 É responsável solidariamente com o devedor, o proprietário da obra nova, em relação aos 
serviços de construção que lhe forem prestados sem a documentação fiscal correspondente ou sem a prova de 
pagamento do imposto, pelo prestador do serviço. 

§ 3° São solidariamente responsáveis com o sujeito passivo, no período de sua administração, 
ge.o ou representação, os acionistas controladores, e os diretores, gerentes ou representantes de pessoaâ 
jurídicas de direito privado, pelos créditos tributários decorrentes do não recolhimento do imposto no prazo legal. 

§ 4° O proprietário de estabelecimento é solidariamente responsável pelo pagamento do imposto 
relativo à exploração de máquinas e aparelhos pertencentes a terceiros, quando instalados no referido 
estabelecimento. 

§ 5° É considerado responsável solidário, o locador das máquinas e aparelhos de que trata o 
parágrafo anterior, quanto ao imposto devido pelo locatário e relativo à exploração daqueles bens. 

§ 6° Os locadores deverão manter, obrigatoriamente, com os locatários, contratos de locação 
firmados em modelos aprovados pela Secretaria Municipal de Finanças, a qual baixará normas de controle e 
fiscalização das atividades acima mencionadas. 

§ 7° Os órgãos públicos municipais, inclusive as empresas públicas e sociedades de economia 
mista, na condição de responsáveis solidários, procederão à retenção do Imposto Sobre Serviços, relativo aos 
serviços que lhes forem prestados por terceiros, deverão fornecer comprovante de recolhimento do tributo aos 
prestadores, ficando estes desobrigados de seu recolhimento. 

§ 8° São irrelevantes, para excluir a responsabilidade do cumprimento da obrigação ou a 
decorrente de sua inobservância: 
• 

naturais; 
I - as causas que, de acordo com o direito privado, excluam a capacidade civil das pessoas 

II - o fato de achar-se a pessoa natural sujeita a medidas que importem privação ou limitação do 
exercício de atividades civis, comerciais ou profissionais, ou da administração direta de seus bens ou negócios; 

III - a irregularidade formal na constituição das pessoas jurídicas de direito privado e das firmaS 
Individuais, bastando que configurem uma unidade econômica ou profissional; 

IV - a inexistência de estabelecimento fixo, e a sua clandestinidade ou a precariedade de suas 
instalações; 

V - a inabituabilidade no exercício da atividade ou na prática dos atos que dêem origem à 
tributação ou à imposição da pena. 

Art. 8° Responsável tributário, por substituição, é, nos termos desta Lei, o tomador ou 
intermediário de serviços, pessoa física ou jurídica ou a ela equiparada, vinculado ao fato gerador, na condição 
de contribuinte substituto, ficando obrigado ao pagamento do imposto sobre serviços de qualquer natureza, 
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Art. 18 Será responsável pela retenção e recolhimento do imposto, todo aquele que, mesmo 
incluído nos regimes de imunidade ou isenção, se utilizar serviços de terceiros. 

Parágrafo Único. A falta de retenção do imposto implica responsabilidade civil e criminal do 
pagador pelo valor do imposto devido, além das penalidades cabíveis previstas nesta lei. 

Art. 19 Para os efeitos deste imposto, considera-se: 

I - pessoa jurídica, todos os que, individual ou coletivamente, assumem os riscos da atividade 
econômica, admitem, assalariam e dirigem a prestação pessoal de serviços; 

II - pessoa física que exerce, habitualmente e por conta própria, serviços profissionais e técnicos 
remunerados, sem vínculo empregatício; 

CAPÍTULO IV 
DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

Art. 20 O serviço considera-se prestado e o imposto devido no município de Presidente Kennedy 
quando: 

I - O serviço for prestado por estabelecimento prestador situado no território deste município ou 
quando na falta deste, houver domicilio do prestador em seu território; 

01111 II - O estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de estabelecimento, 
onde ele estiver domiciliado, for situado neste município na hipótese de prestação de serviços provenientes do 
exterior do País ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País. 

III - a prestação de serviços se realizarem no território deste município, nas hipóteses constantes 
deste inciso, ainda que os prestadores não estejam nele estabelecidos ou domiciliados: 

a) Instalação de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, no caso, 
dos serviços descritos no subitem 3.05 da Lista de Serviços anexa a esta Lei; (Redação dada  pela Lei 
Complementar n° 21/2019) 

b) da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.17 da lista anexa; 
c) da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista anexa; 
d) das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos serviços 

descritos no subitem 7.05 da lista anexa; 
e) da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e 

destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso dos serviços descritos no subitem 7.09 da 
lista anexa; 

f) da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, 
chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.10 da lista 
argila; 

g) da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso dos serviços 
descritos no subitem 7.11 da lista anexa; 

h) do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes físicos, químicos e 
biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da lista anexa; 

i) o florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, silagem, 
colheita, corte, descascam ento de árvores, silvicultura, exploração florestal e serviços congêneres 
indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas para quaisquer fins e por quaisquer meios; 
.(Redação dada  pela Lei Complementar n° 21/2019) 

j) da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e congêneres, no caso dos 
serviços descritos no subitem 7.15 da lista anexa; 

k) da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.16 da lista anexa; 
I) onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos no subitem 11.01 

da lista anexa; 
m) dos bens, dos semoventes ou do domicilio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, 

no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da lista anexa; (Redação dada  pela Lei Complementar n° 
21/2019) 

n) do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, no caso dos 
'Serviços descritos no subitem 11.04 da lista anexa; 

o) da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, no caso dos 
Serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13, da lista anexa; 
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p) do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços descritos pelo 
item 16 da lista anexa; (Redação dada  pela Lei Complementar n° 21/2019) 

q) do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de estabelecimento, onde ele 
estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.05 da lista anexa; 

r) da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o planejamento, organização e 
administração, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.09 da lista anexa; 

s) da execução dos serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de terminais rodoviários, 
ferroviários ou metroviários, no caso dos serviços descritos pelo item 20 da lista anexa. 

t) do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09; (Dispositivo incluído  pela 
Lei Complementar n° 21/2019) 

u) do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados pelas administradoras de 
cartão de crédito ou débito e demais descritos no subitem 15.01; (Dispositivo incluído  pela Lei Complementar n° 
21/2019) 

v) do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09. (Dispositivo incluído  pela Lei 
Complementar n° 21/2019) 

§ 1 0 No caso dos seriços a que se refere o subitem 3.04 do ANEXO I desta lei, considera-se 
bcorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território haja extensão de ferrovia, 
rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos de locação, sublocação; 
arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, compartilhado ou não. (Redação dada  pela Lei 
Complementar n° 21/2019) 

§ 2° No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista anexa, considera-se ocorrido o 
fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território haja extensão de rodovia explorada. 

§ 3° Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabelecimento prestador nos 
serviços executados em águas marítimas, excetuados os serviços descritos no subitem 20.01. 

§ 40 Na hipótese de descumprimento do disposto no caput ou no § 12c-, ambos do art. 24-A desta 
Lei Complementar, o imposto será devido no local do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço 
óu, na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado. (Dispositivo incluído  pela Lei Complementar n° 
21/2019) 

§ 5° No caso dos serviços descritos nos subitens 10.04 e 15.09, o valor do imposto é devido ao 
Município declarado como domicílio tributário da pessoa jurídica ou física tomadora do serviço, conforme 
informação prestada por este. (Dispositivo incluído  pela Lei Complementar n° 21/2019) 

§ 6° No caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito e débito, 
descritos no subitem 15.01, os terminais eletrônicos ou as máquinas das operações efetivadas deverão ser 
registrados no local do domicílio do tomador do serviço. (Dispositivo incluído  pela Lei Complementar n° 21/2019) 

Art. 21 Para efeito de recolhimento do ISSQN, considera-se estabelecimento prestador o local 
onde o contribuinte desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que 
Clikure unidade econômica ou profissional, sendo irrelevante para caracterizá-lo as denominações de sede; 
filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de representação ou contato ou quaisquer outras que 
venham a ser utilizadas. 

§ 1° Considera-se unidade econômica para efeito de recolhimento do ISSQN, o local onde os 
prestadores de serviços realizam o fato gerador das atividades de prestar serviços da lista anexa a esta Lei. 

§ 2° Considera-se unidade profissional para efeito de recolhimento do ISSQN o local onde os 
profissionais, pessoas físicas ou funcionários de pessoas jurídicas ou a elas equiparadas, realizam o fato gerador 
Elas atividades de prestação de serviços da lista anexa a esta Lei. 

CAPÍTULO V 
DA BASE DE CÁLCULO 

Art. 22 A base de cálculo do imposto é o preço do serviço, sem qualquer dedução, observadas as 
*exceções constantes da lista de serviços anexa a esta Lei. 

§ 1° Considera-se preço do serviço tudo que for cobrado em virtude da prestação do serviço em 
dinheiro, bens, serviços ou direitos, seja na conta ou não, inclusive a titulo de reembolso, reajustamento ou 
dispêndio de qualquer natureza. 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 24/09/2020 1 Edição: 184 1 Seção: li Página: 3 

Órgão: Atos do Poder Legislativo 

LEI COMPLEMENTAR N° 175, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020 

PROCESSO N0 020393V~_

FOLHA N°  0 1 -1 Ce$ 

Dispõe sobre o padrão nacional de obrigação acessória do 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), de 

competência dos Municípios e do Distrito Federal, incidente 

sobre os serviços previstos nos subitens 4.22, 4.23, 5.09, 15.01 e 

15.09 da lista de serviços anexa à  Lei Complementar n° 116, de 

31 de julho de 2003; altera dispositivos da referida Lei 

Complementar; prevê regra de transição para a partilha do 

produto da arrecadação do ISSQN entre o Município do local do 

estabelecimento prestador e o Município do domicílio do 

tomador relativamente aos serviços de que trata: e dá outras 

providências. 

OPRESIDENTEDAREPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1° Esta Lei Complementar dispõe sobre o padrão nacional de obrigação acessória do 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), de competência dos Municípios e do Distrito 

Federal, incidente sobre os serviços previstos nos subitens 4.22, 4.23, 5.09, 15.01 e 15.09 da lista de 

serviços anexa à Lei Complementar n° 116, de 31 de julho de 2003: altera dispositivos da referida Lei 

Complementar; prevê regra de transição para a partilha do produto da arrecadação do ISSQN entre o 

Município do local do estabelecimento prestador e o Município do domicílio do tomador relativamente aos 

serviços de que trata, cujo período de apuração esteja compreendido entre a data de publicação desta Lei 

Complementar e o último dia do exercício financeiro de 2022; e dá outras providências. 

Art. 2° O ISSQN devido em razão dos serviços referidos no art. 1° será apurado pelo contribuinte 

e declarado por meio de sistema eletrônico de padrão unificado em todo o território nacional. 

g 1° O sistema eletrônico de padrão unificado de que trata o caput será desenvolvido pelo 

contribuinte, individualmente ou em conjunto com outros contribuintes sujeitos às disposições desta Lei 

Complementar, e seguirai leiautes e padrões definidos pelo Comitê Gestor das Obrigações Acessórias do 

ISSQN (CGOA), nos termos dos arts. 9° a 11 desta Lei Complementar. 

g 2° O contribuinte deverai franquear aos Municípios e ao Distrito Federal acesso mensal e 

gratuito ao sistema eletrônico de padrão unificado utilizado para cumprimento da obrigação acessória 

padronizada. 

g 3° Quando o sistema eletrônico de padrão unificado for desenvolvido em conjunto por mais de 

um contribuinte, cada contribuinte acessarai o sistema exclusivamente em relação às suas próprias 

informações. 

g 4° Os Municípios e o Distrito Federal acessarão o sistema eletrônico de padrão unificado dos 

contribuintes exclusivamente em relação às informações de suas respectivas competências. 

Art. 30 O contribuinte do ISSQN declarará as informações objeto da obrigação acessória de que 

trata esta Lei Complementar de forma padronizada, exclusivamente por meio do sistema eletrônico de 

que trata o art. 2°, até o 25° (vigésimo quinto) dia do mês seguinte ao de ocorrência dos fatos geradores. 

Parágrafo único. A falta da declaração, na forma do caput , das informações relativas a 

determinado Município ou ao Distrito Federal sujeitará o contribuinte às disposições da respectiva 

Legislação. 
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Art. 4° Cabe aos Municípios e ao Distrito Federal fornecer as seguintes informações diretamente 
no sistema eletrônico do contribuinte, conforme definições do CGOA: 

I - alíquotas, conforme o período de vigência, aplicadas aos serviços referidos no art. 1° desta 
Lei Complementar; 

II - arquivos da legislação vigente no Município ou no Distrito Federal que versem sobre os 
serviços referidos no art. 10 desta Lei Complementar; PROCESSO N° COD3`)Ve-0-2-7-• 

III - dados do domicílio bancário para recebimento do ISSQN. FOLHA N°  01-e° 3

5 1° Os Municípios e o Distrito Federal terão até o último dia do mês subsequente ao da 
disponibilização do sistema de cadastro para fornecer as informações de que trata o caput , sem prejuízo 
do recebimento do imposto devido retroativo a janeiro de 2021. 

5 2° Na hipótese de atualização, pelos Municípios e pelo Distrito Federal, das informações de 
que trata o caput, essas somente produzirão efeitos no período de competência mensal seguinte ao de 
sua inserção no sistema, observado o disposto no art. 150, inciso III, alíneas "b e "c', da Constituição 
Federal, no que se refere à base de cálculo e à alíquota, bem como ao previsto no 5 1° deste artigo. 

5 3° É de responsabilidade dos Municípios e do Distrito Federal a higidez dos dados que esses 
prestarem no sistema previsto no caput , sendo vedada a imposição de penalidades ao contribuinte em 
caso de omissão, de inconsistência ou de inexatidão de tais dados. 

Art. 5° Ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei Complementar, é vedada aos Municípios e 
ao Distrito Federal a imposição a contribuintes não estabelecidos em seu território de qualquer outra 
obrigação acessória com relação aos serviços referidos no art. 1°, inclusive a exigência de inscrição nos 
cadastros municipais e distritais ou de licenças e alvarás de abertura de estabelecimentos nos respectivos 
Municípios e no Distrito Federal. 

Art. 6° A emissão, pelo contribuinte, de notas fiscais de serviços referidos no art. 1° pode ser 

exigida, nos termos da legislação de cada Município e do Distrito Federal, exceto para os serviços descritos 

nos subitens 15.01 e 15.09, que são dispensados da emissão de notas fiscais. 

Art. 70 O ISSQN de que trata esta Lei Complementar será pago até o 15° (décimo quinto) dia do 

mês subsequente ao de ocorrência dos fatos geradores, exclusivamente por meio de transferência 

bancária, no âmbito do Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB), ao domicílio bancário informado pelos 

Municípios e pelo Distrito Federal, nos termos do inciso III do art. 4°. 

5 1° Quando não houver expediente bancário no 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente ao 

de ocorrência dos fatos geradores, o vencimento do ISSQN será antecipado para o 1° (primeiro) dia anterior 

com expediente bancário. 

5 2° O comprovante da transferência bancária emitido segundo as regras do SPB é documento 

hábil para comprovar o pagamento do ISSQN. 

Art. 8° É vedada a atribuição, a terceira pessoa, de responsabilidade pelo crédito tributário 

relativa aos serviços referidos no art. 1° desta Lei Complementar, permanecendo a responsabilidade 

exclusiva do contribuinte. 

Art. 90 É instituído o Comitê Gestor das Obrigações Acessórias do ISSQN (CGOA). 

Art. 10. Compete ao CGOA regular a aplicação do padrão nacional da obrigação acessória dos 

serviços referidos no art. 1°. 

5 1° O leiaute, o acesso e a forma de fornecimento das informações serão definidos pelo CGOA e 

somente poderão ser alterados após decorrido o prazo de 3 (três) anos, contado da definição inicial ou da 

última alteração. 

5 2° A alteração do leiaute ou da forma de fornecimento das informações será comunicada pelo 

CGOA com o prazo de pelo menos 1 (um) ano antes de sua entrada em vigor. 

Art. 11. O CGOA será composto de 10 (dez) membros, representando as regiões Sul, Sudeste, 

Centro-Oeste, Nordeste e Norte do Brasil, da seguinte forma: 
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I - 1 (um) representante de Município capital ou do Distrito Federal por região: 

II - 1 (um) representante de Município não capital por região. 

5 1° Para cada representante titular será indicado 1 (um) suplente, observado o critério regional 
adotado nos incisos I e II do caput 

5 2° Os representantes dos Municípios previstos no inciso I do caput serão indicados pela Frente 
Nacional de Prefeitos (FNP), e os representantes previstos no inciso II do caput, pela Confederação 
Nacional de Municípios (CNM). 

5 3° O CGOA elaborará seu regimento interno mediante resolução. 

Art. 12. É instituído o Grupo Técnico do Comitê Gestor das Obrigações Acessórias do ISSQN 
(GTCGOA), que auxiliará o CGOA e terá a participação de representantes dos contribuintes dos serviços 
referidos no art. 1° desta Lei Complementar. 

• 

• 

5 1° O GTCGOA será composto de 4 (quatro) membros: 

I - 2 (dois) membros indicados pelas entidades municipalistas que compõem o CGOA; 

II - 2 (dois) membros indicados pela Confederação Nacional das Instituições Financeiras (CNF), 
representando os contribuintes. 

5 2° O GTCGOA terá suas atribuições definidas pelo CGOA mediante resolução. 

Art. 13. Em relação às competências de janeiro, fevereiro e março de 2021, é assegurada ao 
contribuinte a possibilidade de recolher o ISSQN e de declarar as informações objeto da obrigação 
acessória de que trata o art. 2° desta Lei Complementar até o 15° (décimo quinto) dia do mês de abril de 
2021, sem a imposição de nenhuma penalidade. 

Parágrafo único. O ISSQN de que trata o caput será atualizado pela taxa referencial do Sistema 
Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos federais, a partir do 1° (primeiro) dia do mês 
subsequente ao mês de seu vencimento normal até o mês anterior ao do pagamento, e pela taxa de 1% 
(um por cento) no mês de pagamento. 

Art. 14. A Lei Complementar n° 116, de 31 de julho de 2003, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 3°  

XXV - do domicílio do tomador do serviço do subitem 15.09. 

R OC SSO N° 

FOLHA N°  0-43 6£3 

5 5° Ressalvadas as exceções e especificações estabelecidas nos 55 6° a 12 deste artigo, 

considera-se tomador dos serviços referidos nos incisos XXIII. XXIV e XXV do caput deste artigo o 

contratante do serviço e, no caso de negócio juridico que envolva estipulação em favor de unidade da 

pessoa jurídica contratante, a unidade em favor da qual o serviço foi estipulado, sendo irrelevantes para 

caracterizá-la as denominações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de 

representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas. 

5 6° No caso dos serviços de planos de saúde ou de medicina e congêneres, referidos nos 

subitens 4.22 e 4.23 da lista de serviços anexa a esta Lei Complementar, o tomador do serviço é a pessoa 

física beneficiária vinculada à operadora por meio de convênio ou contrato de plano de saúde individual, 

familiar, coletivo empresarial ou coletivo por adesão. 

§ 7° Nos casos em que houver dependentes vinculados ao titular do plano, será considerado 

apenas o domicílio do titular para fins do disposto no 5 6° deste artigo. 

5 8° No caso dos serviços de administração de cartão de crédito ou débito e congêneres, 

referidos no subitem 15.01 da lista de serviços anexa a esta Lei Complementar, prestados diretamente aos 

portadores de cartões de crédito ou débito e congêneres, o tomador é o primeiro titular do cartão. 

5 9° O local do estabelecimento credenciado é considerado o domicílio do tomador dos demais 
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serviços referidos no subitem 15.01 da lista de serviços anexa a esta Lei Complementar relativos às 
transferências realizadas por meio de cartão de crédito ou débito, ou a eles conexos, que sejam prestados 
ao tomador, direta ou indiretamente, por: 

I - bandeiras; 

II - credenciadoras; ou 

III - emissoras de cartões de crédito e débito. 

5 10. No caso dos serviços de administração de carteira de valores mobiliários e dos serviços de 
administração e gestão de fundos e clubes de investimento, referidos no subitem 15.01 da lista de serviços 
anexa a esta Lei Complementar, o tomador é o cotista. 

5 11. No caso dos serviços de administração de consórcios, o tomador de serviço é o 
consorciado. 

5 12. No caso dos serviços de arrendamento mercantil, o tomador do serviço é o arrendatário, 
pessoa física ou a unidade beneficiária da pessoa jurídica, domiciliado no País, e, no caso de arrendatário 
não domiciliado no País, o tomador é o beneficiário do serviço no País." (NR) 

"Art. 6°  

5 2° 

PROCESSO

FOLHA N ° OJA C4-5

IV - as pessoas referidas nos incisos II ou III do § 9° do art. 3° desta Lei Complementar, pelo 
imposto devido pelas pessoas a que se refere o inciso I do mesmo parágrafo, em decorrência dos serviços 
prestados na forma do subitem 15.01 da lista de serviços anexa a esta Lei Complementar. 

5 3° (Revogado). 

" (NR) 

Art. 15. O produto da arrecadação do ISSON relativo aos serviços descritos nos subitens 4.22, 

4.23, 5.09, 15.01 e 15.09 da lista de serviços anexa à Lei Complementar n° 116, de 31 de julho de 2003, cujo 

período de apuração esteja compreendido entre a data de publicação desta Lei Complementar e o último 

dia do exercício financeiro de 2022 será partilhado entre o Município do local do estabelecimento 

prestador e o Município do domicílio do tomador desses serviços, da seguinte forma: 

I - relativamente aos períodos de apuração ocorridos no exercício de 2021, 33,5% (trinta e três 

inteiros e cinco décimos por cento) do produto da arrecadação pertencerão ao Município do local do 

estabelecimento prestador do serviço, e 66,5% (sessenta e seis inteiros e cinco décimos por cento), ao 

Município do domicílio do tomador; 

II - relativamente aos períodos de apuração ocorridos no exercício de 2022, 15% (quinze por 

cento) do produto da arrecadação pertencerão ao Município do local do estabelecimento prestador do 

serviço, e 85% (oitenta e cinco por cento), ao Município do domicílio do tomador 

III - relativamente aos períodos de apuração ocorridos a partir do exercício de 2023, 100% (cem 

por cento) do produto da arrecadação pertencerão ao Município do domicílio do tomador. 

5 1° Na ausência de convênio, ajuste ou protocolo firmado entre os Municípios interessados ou 

entre esses e o CGOA para regulamentação do disposto no caput deste artigo, o Município do domicílio do 

tomador do serviço deverá transferir ao Município do local do estabelecimento prestador a parcela do 

imposto que lhe cabe até o 5° (quinto) dia útil seguinte ao seu recolhimento. 

5 2° O Município do domicílio do tomador do serviço poderá atribuir às instituições financeiras 

arrecadadoras a obrigação de reter e de transferir ao Município do estabelecimento prestador do serviço 

os valores correspondentes à respectiva participação no produto da arrecadação do ISSON. 

Art. 16. Revoga-se o 5 30 do art. 6° da Lei Complementar n° 116, de 31 de julho de 2003. 

Art. 17. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
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Brasília, 23 de setembro de 2020: 199° da Independência e 132° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Jorge Antonio de Oliveira Francisco 

José Levi Mello do Amaral Júnior 

PROCESSO N° 0 13(3393/ 2a 2-e--2-

FOLHA N°  C)-45 66 

ao 
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FOLHA N° 

CÂMARA MUNICIPAL MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Decisão da Presidência: 

I. Recebi do setor de protocolo a Mensagem de N° 004 do Projeto de 
Lei Complementar N° 001/2022 - Com o seguinte assunto: "Altera e 
inclui dispositivos na lei complementar n° 2/2008, que dispõe sobre o 
código tributário municipal e da outras providências". 

2. Autue-se o presente Projeto de Lei Complementar. 

3. Inclua-se em pauta para apresentação e leitura. 

Presidente Kennedy/ES, 24 de Fevereiro de 2022. 

di 
Jacimar i ' qla Batista 

Presidente da Câmara e Presidente Kennedy/ES. 

RUA ÁTILA VIVACQUA, N°. 89 - CENTRO - CEP 29.350-000 PRESIDENTE KENNEDY - CMPK 
FONE/FAX (28) 3535.1353 - CNPJ 00.683.819/0001-09 
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F OLHA N° 

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
rCTA nn nn pcipipi-rn cenrrn 

CERTIDAO 

CERTIFICO que o Projeto de Lei Complementar n° 001/2022 que "ALTERA E 

INCLUI DISPOSITIVOS NA LEI COMPLEMENTAR N° 2/2008, QUE DISPÕE 

SOBRE O CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS", foi submetido à apresentação e leitura na 5a Sessão 

Ordinária do dia 03 de março de 2022, no Plenário da Câmara Municipal de 

Presidente Kennedy, e será encaminhado para as Comissões para análise e 

parecer. 

Por ser verdade, assino. 

Presidente Kennedy - ES, 03 de março de 2022. 

Cleide e Oliveira Souza 
Assistente Legislativa 

RUA ÁTILA VIVACQUA, N°. 89, CENTRO, CEP 29.350-000, PRESIDENTE KENNEDY- ES. 
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PROCESSO N° 

FOLHA

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PARECER TECNICO JURIDICO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 001/2022. 

AUTORIA: Poder Executivo Municipal de Presidente Kennedy-ES. 

CONSULENTE: Câmara Municipal de Presidente Kennedy-ES. 

RELATÓRIO. 
Trata-se de Projeto de Lei Complementar n°. 001/2022, de autoria do Poder 

Executivo Municipal de Presidente Kennedy, o qual, "Altera e Inclui 

Dispositivos na Lei Complementar n° 2/2008, que Dispõe sobre o Código 

Tributário Municipal e dá outras providências." 

Justifica a necessidade da medida alegando que visa atender adequação da 

legislação municipal às alterações federais, promovidas pela LC n° 

116/2003, através da LC 175/2020, que dispõe sobre o padrão nacional de 

obrigação acessória do ISSQN, e prevê regra de transição para partilha do 

produto da arrecadação do imposto entre o município do prestador e o 

município do tomador relativamente aos serviços de que trata, cujo período 

de apuração esteja compreendido entre a data de publicação da referida lei 

e o ultimo dia do exercício financeiro de 2022. 

É o relatório. 

FUNDAMENTAÇÃO. 

Legitimidade para a iniciativa legislativa é regular, nos termos da Lei 

Orgânica Municipal: 

RUA ÁTILA VIVACQUA, N°. 89, CENTRO, CEP 29.350-000, PRESIDENTE KENNEDY- ES. 
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oROCESSO No 
000:-IS/0X22.2, 

FOLHA N°

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Art. 47 - São de iniciativa exclusiva do Prefeito, as leis que disponham 
sobre: 
1- criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos 
públicos na administração direta e indireta ou aumento de sua 
remuneração; 
II - servidores públicos, seu Regime Jurídico, provimento de cargos, 
estabilidade e aposentadoria; 
III - criação, estruturação e atribuições das Secretarias Municipais e 
Órgãos da administração pública; 
IV - matéria orçamentária, e a que autorizam a abertura de créditos ou 
conceda auxílios, prêmios e subvenções. 
Parágrafo Único - Não será permitido aumento da despesa prevista nos 
projetos de iniciativa exclusiva do Prefeito, nem nos de competência 
exclusiva da Mesa da Câmara Municipal. 

Em seus artigos 1°, 2°, descreve as alterações propostas nos dispositivos da 

Lei Complementar n° 002, de 19 de dezembro de 2008, que passam a 

vigorar com nova redação: 

Art. 9°, IV, 

Art. 20, III, v, x, y 

Art. 2, 1 e 2- §§, 6°, 7°, 8°, 9°, 10°, 110, 12°, 13° e 14°. 

Em Art. 3°, estabelece que esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial o § 5° do 

art. 20, da Lei Complementar 002, de 19 de dezembro de 2008. 

Latente a juridicidade da medida proposta, cabendo análise meritória aos 

Excelentíssimos Vereadores, notadamente no tocante ao interesse público 

da medida. 
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E, quanto à forma, a proposição é apresentada em observância ao 

Regimento Interno da Casa, a rigor de seu artigo 131, estando redigida em 

"termos claros e sintéticos". 

Adequada ainda, ao disposto na Lei Complementar 95/1998, em seu artigo 

10 e 11. 

Dispensada a apresentação do relatório de impacto orçamentário financeiro 

em atendimento à Lei n° 101/2000. 

CONCLUSÃO: 

Ante o exposto, a proposição encontra-se regularmente apresentada, sendo 

o autor legítimo para a sua iniciativa, estando ainda em consonância com as 

disposições regimentais, em sua forma. 

No mais, não se verifica óbice jurídico, cabendo aos Excelentíssimos 

Vereadores a análise meritória da proposição. 

S.M.J., é o parecer. 

Presidente Kennedy, ES, 08 de março de 2022. 

JO 
_Assess 'co 

ASSI 
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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, 
SERVIÇO PÚBLICO E REDAÇÃO. 

A Comissão de Constituição e Justiça, Serviço Público e Redação da Câmara 
Municipal de Presidente Kennedy, em reunião realizada na forma regimental, profere 
o seguinte parecer quanto a proposição abaixo epigrafada, na forma que segue: 

IDENTIFICAÇÃO: 
Projeto de Lei Complementar n° 001/2022. 
Ementa: "Altera e inclui dispositivos na Lei Complementar n° 2/2008, que dispõe sobre o 
Código Tributário Municipal e dá outras providências". 
RELATÓRIO: 

Trata-se de projeto de lei complementar de autoria do Poder Executivo o 
qual, visa a alteração e a inclusão de dispositivos na lei Complementar n° 2, de 19 de 
dezembro de 2008, que dispõe sobre o Código Tributário Municipal de Presidente 
Kennedy/ ES. 

O autor justifica-se que a presente proposição "se faz necessária para 
adequação da legislação municipal às alterações promovidas na LC 116/2003, através 
da LC 175/2020, que dispõe sobre o padrão nacional de obrigação acessória do ISSQN e 
prevê regra de transição para a partilha do produto da arrecadação do imposto entre o 
município do local do estabelecimento prestador e o município do domicilio do tomador 
relativamente aos serviços de que trata, cujo período de apuração este compreendido 
entre a data de publicação da referida lei e o ultimo dia do exercício financeiro de 2022". 

Parecer Jurídico favorável acostado aos autos. 

É o relatório. 

PARECER: 

Regular quanto à competência para sua iniciativa e em seus aspectos 
formais, presente o interesse público, tendo em vista à importância de adequar a 
legislação municipal a Lei Complementar Federal n° 175, publicada em 24 de setembro 
de 2020, que realizou alterações e inclusões na Lei Complementar n° 116/03. 

Alterações essas que visa dirimir conflitos de competência territorial 
quanto ao recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) em 
relação a alguns serviços previstos na lista anexa à referida lei complementar. Esses 
conflitos ocorrem quando o prestador e o tomador do serviço estão situados em cidades 
diferentes, especificamente nos seguintes subitens da lista anexa a Lei complementar 
n° 116/03: 

"Serviços de plano de saúde e medicina: 

4.22. Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação de 
assistência médica, hospitalar, odontológica e congêneres. 

4.23. Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de terceiros 
contratados, credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano 
mediante indicação do beneficiário. 
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5.09. Planos de atendimento e assistência médico-veterinária. 
Serviços do setor bancário e financeiro: 

15.01. Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou 
débito e congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e congêneres. 

15.09. Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de 
direitos e obrigações, substituição de garantia, alteração, cancelamento e registro 
de contrato, e demais serviços relacionados ao arrendamento mercantil (leasing)." 

Assim, com as citadas alterações e inclusões, ficará claro que o ISS 
deverá ser recolhido para o município onde está o cliente, que é o tomador do serviço 
(destino), e não mais na cidade-sede do prestador do serviço (origem). 

Ante ao exposto, conclui-se pela constitucionalidade da proposição, pelo 
que, esta relatoria vota de forma favorável ao seu mérito. 

É como voto. 

CONCLUSÃO: 

Esta Comissão de Constituição e Justiça, Serviço Público e Redação 
acompanhando o voto do relator profere PARECER FAVORÁVEL à presente proposição, 
opinando por sua regular tramitação da proposição até deliberação do plenário da 
Câmara. 

Bart 

É o parecer. 

Presidente Kennedy-ES, 10 de março de 2022. 

arboza Gomes 
Presidente 

José Antônio Barreto da Silva 
Relator 

Jhonatan Batista Motta 
Membro 
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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO, 
FISCALIZAÇÃO, CONTROLE E TOMADA DE CONTAS. 

A Comissão de Finanças, Economia, Orçamento, Fiscalização, 
Controle e Tomada de Contas da Câmara Municipal de Presidente Kennedy, em 
reunião realizada na forma regimental, profere o seguinte parecer quanto a proposição 
abaixo epigrafada, na forma que segue: 

IDENTIFICAÇÃO: 
Projeto de Lei Complementar n° 001/2022. 
Ementa: "Altera e inclui dispositivos na Lei Complementar n° 2/2008, que dispõe sobre 
o Código Tributário Municipal e dá outras providências". 
RELATÓRIO: 

Trata-se de projeto de lei de autoria do Prefeito Municipal de Presidente 
Kennedy, tendo como objetivo a aprovação do projeto de Lei Complementar que 
"alteração e a inclusão de dispositivos ria lei Complementar n° 2, de 19 de dezembro de 
2008, que dispõe sobre o Código Tributário Municipal de Presidente Kennedy/ ES". 

O autor justifica-se que a presente proposição "se faz necessária para 
adequação da legislação municipal às alterações promovidas na LC 116/2003, através 
da LC 175/2020, que dispõe sobre o padrão nacional de obrigação acessória do ISSQN e 
prevê regra de transição para a partilha do produto da arrecadação do imposto entre o 
município do local do estabelecimento prestador e o município do domicilio do tomador 
relativamente aos serviços de que trata, cujo período de apuração este compreendido 
entre a data de publicação da referida lei e o último dia do exercício financeiro de 2022". 

Parecer jurídico favorável acostado aos autos. 

É o relatório. 

PARECER: 

Verifico que está correta a competência do município em razão da matéria e 
está correta a iniciativa do projeto de lei pelo Chefe do Poder Executivo, bem como, está 
correta a apresentação de Lei Complementar e não de Lei Ordinária para disciplinar o 
tema. 

A Lei Complementar "Federal" n.° 116/2003 dispõe sobre o ISSQN em 
âmbito nacional, e a Lei Complementar "Municipal" n.° 2/2008 disciplina a questão no 
âmbito do Município de Presidente Kennedy. 

O projeto de lei em análise passa a disciplinar o ISSQN observando a lei 
complementar federal 175/20, tornando expressa a previsão deste modelo de 
tributação, cobrança e obrigações acessórias no município de Presidente Kennedy para 
que não haja alegações de que o tributo não poderia ser cobrado por inexistência de lei 
municipal prevendo estas regras. 

Ante ao exposto, está relatoria opina pela sua regularidade, emitindo seu 
voto favorável ao seu mérito. 

CONCLUSÃO: 

Por unanimidade de seus membros, esta Comissão de Finanças, 
Economia, Orçamento, Fiscalização, Controle e Tomada de Contas profere PARECER 
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FAVORÁVEL a presente proposição opinando por sua regular tramitação até 
deliberação do plenário da Câmara. 

É o parecer. 

Presidente Kennedy/ES, 10 de março de 2022 

Ulisses Matta de Araújo 
Presidente 

/. Antônio Araújo Lima 
Relator 

ao .mes 
Membro / 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO que o Projeto de Lei Complementar n° 001/2022 que "ALTERA E 

INCLUI DISPOSITIVOS NA LEI COMPLEMENTAR N° 2/2008, QUE DISPÕE 

SOBRE O CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS", foi submetido à discussão e i a votação na 6 Sessão 

Ordinária do dia 10 de março de 2022, no Plenário da Câmara Municipal de 

Presidente Kennedy. 

Por ser verdade, assino. 

Presidente Kennedy - ES, 10 de março de 2022. 

./) ça).
Cleide de Oliveira Souza 

Assistente Legislativa 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO que o Projeto de Lei Complementar n° 001/2022 que "ALTERA E 

INCLUI DISPOSITIVOS NA LEI COMPLEMENTAR N° 2/2008, QUE DISPÕE 

SOBRE O CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS", foi submetido à discussão e 2 a votação na 7a Sessão 

Ordinária do dia 17 de março de 2022, no Plenário da Câmara Municipal de 

Presidente Kennedy. 

Por ser verdade, assino. 

Presidente Kennedy - ES, 17 de março de 2022. 

.'"?# •ve "11.,-)" 
Cleide de Oliveira Souza 

Assistente Legislativa 
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OFíCIO/CMPK/ N°. 024/2022. 

Presidente Kennedy — ES, 17 de março de 2022. 

Para: 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
Exmo. Sr. Dorlei Fontão da Cruz. 

Do 
Presidente da Câmara Municipal de Presidente Kennedy/ES 
Exmo. Sr. Jacimar Marvila Batista 

Assunto: Encaminha Autógrafo de Lei n° 001 /2022 (C). 

Excelentíssimo Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência o Autógrafo de Lei Complementar n° 001/2022, 

referente ao Projeto de Lei Complementar n° 001/2022, de Autoria do Poder 

Legislativo Municipal, o qual "ALTERA E INCLUI DISPOSITIVOS NA LEI 

COMPLEMENTAR N° 2/2022, QUE DISPÕE SOBRE O CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", regularmente aprovado por esta 

Câmara Municipal na forma de seu Regimento Interno. 

Solicito, após as devidas providências, o envio da Lei com a devida publicação 

para arquivamento. 

Atenciosamente, 

Jacimar Marviiit Batista 
Presidente da Cân‘ara Municipal de 

Presidente Kennedy — ES. 
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CÂMARA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR N° 001/2022 

ALTERA E INCLUI DISPOSITIVOS NA LEI 
COMPLEMENTAR N° 2/2022, QUE DISPÕE 
SOBRE O CÓDIGO TRIBUTÁRIO 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY, 
Estado do Espirito Santo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou o seguinte 
projeto de lei: 

Art. 1°. O art. 9° e 20 da Lei Complementar n° 002, de 19 de dezembro de 
2008, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 9° 

IV- as pessoas referidas nos incisos II ou III do §11 do art. 20 desta Lei 
Complementar, pelo imposto devido pelas pessoas a que se refere o 
inciso I do mesmo parágrafo. em decorrência dos serviços prestados na 
forma do subitem 15.01 da lista de serviços anexa a esta Lei 
Complementar. 

Art. 20 

v) do domicilio do tomador do serviço do subitem 15.09; 

x) planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação 
de assistência médica, hospitalar, odontológica e congêneres; 

y) outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de 

terceiros contratados, credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo 

operador do plano mediante indicação do beneficiário; 

z) planos de atendimento e assistência médico-veterinária; 
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1. administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito 
ou débito e congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados 
e congêneres; 

2. arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão 
de direitos e obrigações, substituição de garantia, alteração, 
cancelamento e registro de contrato, e demais serviços relacionados ao 
arrendamento mercantil (leasing). 

§6°.  

§ 7°. Ressalvadas as exceções e especificações estabelecidas nos §§ 8° 
a 14 deste artigo, considera-se tomador dos serviços referidos nas 
alíneas t, u e v do capo! deste artigo o contratante do serviço e, no caso 
de negócio jurídico que envolva estipulação em favor de unidade da 
pessoa jurídica contratante, a unidade em favor da qual o serviço foi 
estipulado, sendo irrelevantes para caracterizá-la as denominações de 
sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de 
representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser 
utilizadas. 

§ 8°. No caso dos serviços de planos de saúde ou de medicina e 
congêneres, referidos nos subitens 4.22 e 4.23 da lista de serviços anexa 
a esta Lei Complementar, o tomador do serviço é a pessoa física 
beneficiária vinculada à operadora por meio de convênio ou contrato de 
plano de saúde individual, familiar, coletivo empresarial ou coletivo por 
adesão. 

§ 9°. Nos casos em que houver dependentes vinculados ao titular do 
plano, será considerado apenas o domicílio do titular para fins do 
disposto no § 8° deste artigo. 

§ 10. No caso dos serviços de administração de cartão de crédito ou 
débito e congêneres, referidos no subitem 15.01 da lista de serviços 
anexa a esta Lei Complementar. prestados diretamente aos portadores 

de cartões de crédito ou débito e congêneres, o tomador é o primeiro 

titular do cartão. 
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§ 11. O local do estabelecimento credenciado é considerado o domicílio 
do tomador dos demais serviços referidos no subitem 15.01 da lista de 
serviços anexa a esta Lei Complementar, relativos às transferências 
realizadas por meio de cartão de crédito ou débito, ou a eles conexos, 
que sejam prestados ao tomador, direta ou indiretamente, por: 

I - bandeiras; 

II - credenciadoras, ou 

II I - emissoras de cartões de crédito e débito. 

§ 12. No caso dos serviços de administração de carteira de valores 
mobiliários e dos serviços de administração e gestão de fundos e clubes 
de investimento, referidos no subitem 15.01 da lista de serviços anexa a 
esta Lei Complementar, o tomador é o cotista. 

§ 13. No caso dos serviços de administração de consórcios, o tomador de 
serviço é o consorciado. 

§ 14. No caso dos serviços de arrendamento mercantil, o tomador do 
serviço é o arrendatário, pessoa física ou a unidade beneficiária da 
pessoa jurídica, domiciliado no País, e, no caso de arrendatário não 
domiciliado no Pais, o tomador é o beneficiário do serviço no País. 

Art. 3°. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial o § 5° do art. 20° da Lei 
Complementar 002, de 19 de dezembro de 2008. 

Presidente Kennedy/ES, 17 de março de 2022. 

Jacimar M /fia Batista 
Presidente da arn, ara Municipal 

de Presiden Kennedy/ES. 
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LEI COMPLEMENTAR N° 25, DE 21 DE MARÇO DE 2022 

ALTERA E INCLUI DISPOSITIVOS NA LEI 
COMPLEMENTAR No 2/2008, QUE DISPÕE SOBRE O 
CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY, Estado do Espirito 
Santo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei 
Complementar. 

Art. 1°. O art. 9° e 20 da Lei Complementar n° 002, de 19 de dezembro de 
2008, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 9° 

IV - as pessoas referidas nos incisos II ou III do §11 do art. 20 desta Lei 
Complementar, pelo imposto devido pelas pessoas a que se refere o 
inciso I do mesmo parágrafo, em decorrência dos serviços prestados na 
forma do subitem 15.01 da lista de serviços anexa a esta Lei 
Complementar. 

Art. 20 

v) do domicilio do tomador do serviço do subitem 15.09; 

x) planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação 

de assistência médica, hospitalar, odontológica e congêneres; 

y) outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de 
terceiros contratados, credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo 
operador do plano mediante indicação do beneficiário; 
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z) planos de atendimento e assistência médico-veterinária; 

1. administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito 
ou débito e congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e 
congêneres; 

2. arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão 
de direitos e obrigações, substituição de garantia, alteração, 
cancelamento e registro de contrato, e demais serviços relacionados ao 
arrendamento mercantil (leasing). 

§6° 

§ 7°. Ressalvadas as exceções e especificações estabelecidas nos §§ 8° 
a 14 deste artigo, considera-se tomador dos serviços referidos nas 
alíneas t, u e v do caputdeste artigo o contratante do serviço e, no caso 
de negócio jurídico que envolva estipulação em favor de unidade da 
pessoa jurídica contratante, a unidade em favor da qual o serviço foi 
estipulado, sendo irrelevantes para caracterizá-la as denominações de 
sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de 
representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser 
utilizadas. 

§ 8°. No caso dos serviços de planos de saúde ou de medicina e 
congêneres, referidos nos subitens 4.22 e 4.23 da lista de serviços anexa 
a esta Lei Complementar, o tomador do serviço é a pessoa física 
beneficiária vinculada à operadora por meio de convênio ou contrato de 
plano de saúde individual, familiar, coletivo empresarial ou coletivo por 
adesão. 

§ 9°. Nos casos em que houver dependentes vinculados ao titular do 
plano, será considerado apenas o domicilio do titular para fins do disposto 
no § 8° deste artigo. 

§ 10. No caso dos serviços de administração de cartão de crédito ou 
débito e congêneres, referidos no subitem 15.01 da lista de serviços 
anexa a esta Lei Complementar, prestados diretamente aos portadores de 
cartões de crédito ou débito e congêneres, o tomador é o primeiro titular 
do cartão. 
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§ 11. O local do estabelecimento credenciado é considerado o domicílio 
do tomador dos demais serviços referidos no subitem 15.01 da lista de 
serviços anexa a esta Lei Complementar, relativos- às transferências 
realizadas por meio de cartão de crédito ou débito, ou a eles conexos, 
que sejam prestados ao tomador, direta ou indiretamente, por: 

I - bandeiras; 

II - credenciadoras; ou 

III - emissoras de cartões de crédito e débito. 

§ 12. No caso dos serviços de administração de carteira de valores 
mobiliários e dos serviços de administração e gestão de fundos e clubes 
de investimento, referidos no subitem 15.01 da lista de serviços anexa a 
esta Lei Complementar, o tomador é o cotista. 

§ 13. No caso dos serviços de administração de consórcios, o tomador de 
serviço é o consorciado. 

§ 14. No caso dos serviços de arrendamento mercantil, o tomador do 
serviço é o arrendatário, pessoa física ou a unidade beneficiária da 
pessoa jurídica, domiciliado no Pais, e, no caso de arrendatário não 
domiciliado no Pais, o tomador é o beneficiário do serviço no País. 

Art. 3°. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial o § 5° do art. 20° da Lei 
Complementar 002, de 19 de dezembro de 2008. 

Presidente Kennedy — ES, em 21 de março de 2022. 

U.K1'15ÃO 
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Publicado na forma cio Art 6 de Lei ergánica Municipal, 
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Prefeito Municipal 
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